
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº 5.230, DE 2023

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que estabelece
as diretrizes e bases da educação
nacional, e define diretrizes para a
política nacional de ensino médio.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

No art. 1° do Projeto de Lei nº 5.230, de 2023, 

acresça-se o § 1º-A, ao artigo 36 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996:

“Art.1°...............................................................................
.................

.........................................................................................

...............

‘Art. 

36…...................................................................

.....................

.................................................................................

..............

“§1º…........................................................................
................

.................................................................................

..............

“§ 1º-A. A carga horária destinada ao cumprimento da

parte diversificada não poderá ser inferior a seiscentas

horas do total da carga horária  do ensino médio,  de

acordo com a definição dos sistemas de ensino. ”

JUSTIFICATIVA

A reforma do ensino médio instituída pela Lei nº 13.415, de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
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16 de fevereiro de 2017, teve por objetivo tornar o currículo mais

flexível,  visando  se adequar  melhor  aos  interesses  dos  alunos,

evitando a alta evasão e o baixo rendimento acadêmico, contribuindo

para o aperfeiçoamento da qualidade.

Neste contexto, emergiram os itinerários formativos, que
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possibilitaram a escolha de trilhas de aprofundamento pelos estudantes,

com o objetivo de auxiliar no desenvolvimento de habilidades para um

projeto de vida, privilegiando menos aulas expositivas e mais oficinas,

cursos,  e  atividades práticas e significativas, além de promover a

integração com a Educação Técnica Profissional

O PL 5230/2023, de forma construtiva, se propõe a manter a

estrutura  essencial  da  reforma  do  ensino  médio,  preservando  a

formação geral básica e a parte diversificada, buscando não retroceder

ao modelo obsoleto que justificou as alterações.

Nada obstante, em que pese o PL tenha mantido a existência

dos itinerários formativos, que passaram a ser denominados de

percursos de aprofundamento e integração, não estabeleceu uma carga

horária mínima para essa parte diversificada, determinando, apenas, a

carga horária da formação geral básica.

A ausência de delimitação da carga horária mínima para os

percursos de aprofundamento pode propiciar, por exemplo, que uma

rede escolha ampliar a carga horária da formação geral básica e utilize

uma carga horária ínfima para os percursos de aprofundamento, o que

significaria manter a estrutura desta parte diversificada apenas na Lei,

enquanto na prática a existência restaria esvaziada.

Deste  modo,  a  apresentação  da  emenda  vem  somar

esforços ao PL 5230/23, dando estabilidade à previsão dos percursos

de aprofundamento,  impedindo  que  a  construção  legal  seja

contornada, diante da lacuna do texto em relação a uma carga horária

mínima.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Amom Mandel)

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece as

diretrizes e bases da educação nacional, e

define diretrizes para a política nacional de

ensino médio.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD231819532000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA
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